
   

Conselho Municipal de Assistência Social 
Cordeiro – RJ 

 

Resolução CMAS/Cordeiro nº 001/2026  
 

Dispõe sobre a aprovação da reprogramação dos saldos dos 
recursos próprio, estadual, federal e emenda parlamentar 
(nº.202537560013) para utilização no exercício de 2026; 
Apresentação dos balancetes de 2025; Plano de aplicação dos 
recursos Estaduais e Federais, Prestação de contas Estadual e 
Federal do exercício de 2025, Remanejamento do recurso 
extraordinário PSE para PSB e Plano de Ação para execução dos 
Recurso Estadual Ordinário e Extraordinário para exercício de 
2026.  

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal 637/1995, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
1343/08, de 27 de março de 2008 e pelo Regimento Interno. 
 
CONSIDERANDO a Plenária do CMAS reunida, ordinariamente, em 13 de janeiro de 
2026; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º. Aprovar a reprogramação dos saldos (em 31/12/2025) nas contas dos recursos 
próprio, estadual, federal e Emenda Parlamentar (nº.202537560013) para utilização no 
exercício de 2026;  
 
Art.2º - Aprovar Plano de aplicação dos recursos próprio, estadual e federal, para 
exercício de 2026;  
 
Art. 3º - Aprovar Prestação de contas da aplicação dos recursos Próprio, Estadual e 
Federal no exercício de 2025;  
 
Art. 4º - Aprovar solicitação de remanejamento, valor integral, do recurso extraordinário 
PSE para PSB;  
 
Art. 5º - Aprovar Plano de Ação para execução do Recurso Estadual Extraordinário para 
exercício de 2026.  
 
Art.6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Cordeiro, 15 de janeiro de 2026.   
 
 
 

Rita de Cássia de Brito Rosalino 
Presidente do CMAS 
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RESOLUÇÃO CMAS/CORDEIRO Nº 001/2026  

 

Dispõe sobre a aprovação da reprogramação dos saldos 

dos recursos próprio, estadual, federal e emenda 

parlamentar (nº.202537560013) para utilização no 

exercício de 2026; Apresentação dos balancetes de 

2025; Plano de aplicação dos recursos Estaduais e 

Federais, Prestação de contas Estadual e Federal do 

exercício de 2025, Remanejamento do recurso 

extraordinário PSE para PSB e Plano de Ação para 

execução dos Recurso Estadual Ordinário e 

Extraordinário para exercício de 2026.  

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal 

637/1995, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

1343/08, de 27 de março de 2008 e pelo Regimento 

Interno. 

 

CONSIDERANDO a Plenária do CMAS reunida, 

ordinariamente, em 13 de janeiro de 2026; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Aprovar a reprogramação dos saldos (em 

31/12/2025) nas contas dos recursos próprio, estadual, 

federal e Emenda Parlamentar (nº.202537560013) para 

utilização no exercício de 2026;  

 

Art.2º - Aprovar Plano de aplicação dos recursos 

próprio, estadual e federal, para exercício de 2026;  

 

Art. 3º - Aprovar Prestação de contas da aplicação dos 

recursos Próprio, Estadual e Federal no exercício de 

2025;  

 

Art. 4º - Aprovar solicitação de remanejamento, valor 

integral, do recurso extraordinário PSE para PSB;  

Art. 5º - Aprovar Plano de Ação para execução do 

Recurso Estadual Extraordinário para exercício de 2026.  

 

Art.6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Cordeiro, 15 de janeiro de 2026.   

 

Rita de Cássia de Brito Rosalino 

Presidente do CMAS 

 

 

AVISO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

A Prefeitura Municipal de Cordeiro, por meio da 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, 

torna pública a abertura do Processo de Dispensa, que 

tem como objeto o Fornecimento de Quentinhas com 

Bebidas, conforme condições especificadas no Termo 

de Referência. 

 

Os interessados em apresentar cotação, deverão entrar 

em contato com a Secretaria Municipal de Segurança 

Pública e Trânsito, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis a contar da publicação deste aviso, por meio do 

telefone 0800-101-1222, Ramal 242, ou pelo e-mail: 

trânsito@cordeiro.rj.gov.br. 

 

Cordeiro, 15 de janeiro de 2025 

 

Luiz Ely Neves Werling 

Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito 

Matrícula nº  071251968 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 004/2024 

 

Pregão Eletrônico nº 083/2023  

 

Processo Licitatório nº 214/2023 

 


